
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da centésima segunda sessão ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco.

1. Ãs dez horas do dia doze do mês de outu
2. bro de mil novecentos e noventa (12.10.1990), nnesr-
3. ta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presen -
4. tes os Excelentíssimos Senhores: Des. Presidente ,
5. Benildes de Souza Ribeiro; Juiz do TRibunal Regio -
6. nal Federal, Dr. Francisco Cândido de Melo Falcão '
7. Neto; Juizes de Direito: Dr. Itamar Pereira da Sil-
8. va e Dr. Enéas Barros; e o Procurador Regional Elei
9. toral, Dr. Francisco Rodrigues da Silva Sobrinho ,

10. comigo, Humberto Costa Vasconcelos, Diretor-Geral '
11. da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada
12. a ata da sessão anterior, S. Exa. o Des. Presiden-
13. te ressalvou as ausências dos Excelentíssimos Senho
14. res: Des. Vice-Presidente, Cláudio Américo de Miran
15. da; do Jurista, Dr. José Henrique Wanderley Filho '
16. e do Jurista substituto, Dr. Euclides Dias Martins.
17. Em seguida, usou da palavra o Dr. Enéas Bezerra Bar
18. ros passando ao relato do seguinte feito: PROCESSO'
19. N9 3408/90, Cl. VI. A FRENTE POPULAR DE PERNAMBUCO'
20. recorrendo da decisão da 46a. Junta Apuradora (102a
21. Zona/Vitéria de Santo Antão) que considerou válido'
22. 01 (um) voto dado ao candidato Joaquim Francisco. '
23. DECISÃO: "Unanimemente e de acordo com o parecer '
24. oral da Procuradoria, deu-se provimento ao Recurso'
25. para considerar nulo o voto dado ao candidato Joa -
26. quim Francisco". Com a palavra o Dr. Francisco Cân-
27. dido de Melo Falcão Neto passou ao relato dos se-
28. guintes feitos: PROCESSO N9 3405/90, Cl. VI. O PAR-
29. TIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO-PMDB recor
30. rendo contra decisão da 122a. Junta Apuradora (92a.
31. Zona/Garanhuns) que anulou 01 (um) voto para o can-
32. didato a Deputado Estadual que se registrou com a '
33. letra "M". DECISÃO: "Unanimemente, e de acordo com
34. o parecer oral da Procuradoria negou-se provimento'
35. ao Recurso". PROCESSO N9 3406/90, Cl. VI. O PARTIDO
36. DOS TRABALHADORES-PT recorrendo contra decisão da '
37. 122a. Junta Apuradora (92a. Zona/Garanhuns) que con
38. siderou válido 01 (um) voto para Deputado Federal e
39. 03 (três) votos para Deputado Estadual. DECISÃO: '
40. "Unanimemente, não se conheceu do Recurso por falta
41. de objeto". PROCESSO N9 3407/90, Cl. VI. A UNIDADE'
42. POPULAR (PSB/PCdoB) recorrendo contra decisão da '
43. 122a. Junta Apuradora (92a. Zona/Garanhuns) que anu
44. lou 01 (ym)\votà dado para Deputado Estadual. DECI
45. SÃO: "Unanimçmen\.e, e de acordo com o parecer oral
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46. da Procuradoria, negou-se provimento ao Recurso". Em
47. seguida, foi suspensa a sessão. Reaberta a sessão âs
48. 19:15 horas com a presença dos Excelentíssimos Senho
49. res: Des. Presidente, Benildes de Souza Ribeiro e '
50. Des. Vice-Presidente, Cláudio Américo de Miranda; 1
51. Juizes de Direito: Dr. Itamar Pereira da Silva e Dr.
52. Enéas Bezerra Barros; Jurista, Dr. José Henrique Wan
53. derley Filho e Jurista substituto, Dr. Euclides Dias
54. M art in s ;  e o Procurador R eg iona l E l e i t o r a l ,  Dr. Fran
55. cisco Rodriguès da Silva Sobrinho, comigo, Humberto'
56. Costa Vasconcelos, Diretor^Geral da Secretaria, S. '
57. Exa. o Des. Presidente ressalvou a ausência do Juiz'
58. do Tribunal Regional Federal, Dr. Francisco Cândido'
59. de Melo Falcão Neto, passando, em seguida, à leitura
60. do seguinte expediente: TELEX N9 3819, do TSE, comu-
61. nicando que o Diário Oficial de 12.10.1990 publicou'
62. Decreto nomeando o DR. EUCLIDES DIAS MARTINS para  as
63. funções de Juiz Efetivo deste Tribunal. DESPACHO: ..
64. "Lido em sessão". Em seguida, usou da palavra o Pre-
65. sidente da Comissão de Totalização, Des. Cláudio Amê
66. rico de Miranda apresentando o Relatório Final das '
67. eleições de 03.10.90. Na oportunidade o Des. Cláudio
68. Américo de Miranda teceu algumas considerações acer-
69. ca dos trabalhos desenvolvidos por aquela Comissão ,
70. ressaltando que o atraso na divulgação do resultado'
71. final das eleições se deu em face dos inúmeros erros
72. nos Boletins de Urnas acarretando na rejeição dos '
73. mesmos pelo computador e, conseqüentemente, culminan
74. dO' i no trabalho redobrado para a sua correção. Di£
75. se, ainda, S. Exa. que ninguém podia ignorar a segu-
76. rança do programa do computador do TSE, e que apesar
77. das injúrias assacadas contra aquela Comissão, a mes
78.
79.
80. 
81. 
82.
83.
84.
85.
86. 
87.

ma tinha feito o possível para se desincumbir da mi¥ 
são que lhe foi confiada. Finalizando, o Des. Clãu - 
dio Américo de Miranda elogiou e agradeceu aos Senho 
res Juizes Membros da Comissão de Totalização pelo T 
trabalho desenvolvido naquela Comissão, agradecendo, 
também, ao Dr. Marcelo Russel Wanderley, Secretário' 
da Comissão de Totalização, pela dedicação e compe - 
tência como desempenhou suas funções, extensivo a to 
dos os funcionários do TRE e do SERPRO. Com a pala - 
vra o Des. Benildes de Souza Ribeiro disse que rece-

T E - 218



TR IBU NAL REGIONAL ELEITORAL

91.
92.
93.
94.
95.
96.
97.
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do em lei. Finalizando, o Des. Presidente convocou os 
seus pares foara a sessão do dia 16.10.90 (terça-feira) 
que terá iricio âs 10:00 horas. Nada mais havendo a 
trata^, foi 'encerrada a sessão, do que, para constar,

Humberto Costa Vasconcelos,eu,
Diretor-Genal da sec 
te, que vai\ devidaVne

presen -
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